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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.215 DE 30 DE JUNHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE “CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Programa “Contação de Histórias” no Município de Sete Lagoas.

Art. 2º O programa Contação de Histórias tem por objetivos: 

I - Promoção de ações de valorização do patrimônio imaterial brasileiro;

II - Promoção do acesso das crianças aos bens culturais imateriais locais e regionais;

III - Promoção do estímulo ao desenvolvimento cognitivo, intelectual, criatividade e melhoria da linguagem das crianças;

IV - Fomento à formação profissional e valorização do ensino de forma lúdica;

V - Estimulo à criatividade e comunicação, impulsionando as crianças, que são pessoas em desenvolvimento a terem um contato mais aprofundado com a arte e a comunicação, contribuindo para o desenvolvimento pessoal e formação de adultos mais capacitados;

VI - Estímulo à realização de eventos que incluam o entretenimento cultural infantil, incentivo à arte, à leitura e o ensino de temas étnicos e de cidadania.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de junho de 2021.
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